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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

INDICAÇÃO Nº DO 12025

Ementa: Coleta de lixo 2x por.
semana em Laranjeiras dos
Cosmes. |

Sra. Presidente e Srs. Vereadores.

O vereador que subscreve esta indicação, no uso de suas prerrogativas

regimentais e legais, SUGERE ao Exmo. Sr. Prefeito, JOSÉ FIGUEIREDO VARELA e ao.

Sr. Secretário Municipal de Obras, infraestrutura e serviços urbanos, RAUL ISAAC

NÓBREGA AZEVEDO DE OLIVEIRA, a coleta de lixo 2x por semana na comunidade de

Laranjeiras dos Cosmes

JUSTIFICATIVA

A coleta frequente evita o acúmulo de lixo nas ruas, calçadas e terrenos baldios,

reduzindo maus adores e o aspecto de sujeira na comunidade.

O lixo acumulado é um ambiente propício para a proliferação de insetos, roedores

e outros vetores de doenças.

A coleta regular contribui diretamente para à prevenção de enfermidades como

dengue, leptospirose e infecções intestinais.

São essas as minhas justificativas.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 29 de Abril de 2025.
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